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CI{Ã GRANDE
SECRE'ARIA MITN'CIPAL DE TURISMO E CULTURA

MINUTA DE CONTRATO Ng XXX/2026

tNEXIGIBILIDADE N" XXX/2026

comum pêrtinentes.

cúUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

o MUN|CÍplo DE CHÃ GRANDE, Com sede e foro em Pernambuco, localizado à rirr r'ríi i lirrt

Francisco dos Santos,56, Dom Heder Cârnara, - Chã Grande PF' inscrito no CNPJ/MF sob o

np 11.049.806/0001-90, neste ato representado pela Secretária Municipal de Turismo e

cultura,asra.LeilanecristinaAlvesdasilvaLeite,brasileira,divorclada,ProÍessora,inscrita
no CPF/MF ne 009.840.334-67, doravante denominado CONTRATANTE' e de outro lado a

Pessoa Jurídica CONTRATADA, XXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA APRESENTAçÃO ARTíSTICA

DURANTEAsFESTIVIDADESDA"FESTADÊsÃoJosÉ",AsERREAtlzADANoDlA2lDE
MARço DE 2026, NO MUNICíPlo DÉ cHÃ GRANDE/PE, sed iada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx'

inscrita no CNPJ N' XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Representante Legal 5r'

xxxxxxxxxxxxxx,doravantedenominadoCoNTRATADo,ajustamecontretamArtistepara
a realização de Apresentação Artística na ,,FESTA DE SÃO José", na deta de 21 de março de

2025,queseregerápêlodispostonestecontrato,noProcessoAdministrativon903T/2026,
lnexigibilidade de Licitação ns 01512026, conforme estabelece a Lei ne 14 'L3312021'

aplicando-se supletivamente as normas e Princípios de Direito Administrativo e de Direito

o da Atracão Artística MOLEJO, através da Emoresa: LA PEJO1.1-

E EN' O LTDA, aprese ao durante as festiv idades da "FESTA DE SÃO

JOSÉ", a ser realizada no dia 21 de marco de 2026 . no município de Ch Grande/PE.a

cúUsULA SEGUNDA. DA EXECUçÃO DO SERVIçO

2.1- No caso da não Apresentação pela ausência dos Artistas em virtude de casos fortuitos

alheios à sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local

do Evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o repouso e/ou

decolagem de Aeronaves, falha mecânica de Veículos de transporte da Equipe e/ou

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como

solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização da Apresentação, de

acordo com a disponibilidade da Agenda dos Artistas, isentados desde já, ambas as partes de

qualquer pena ou multa contratual.

2.2- Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte do CONTRATANTE, em virtude de casos

fortuitos ou de força maior, estando devidamente iustificados com antecedência à

CONTRATADA, não caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual A não

Apresentação Artística, objeto do presente Contrato, pela ausência inlustificada dos Artistas,

acarretará o pagamento da multa contratual, prevista na "Cláusula Sétima", deste Contrato,

além da devolução das quantias já pagas pelo CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR TOTAT E DO PAGAMENTO

3.1 - o valor total do presente Contrato é de R$xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

3.2- O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias, após a data de
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realização do Evento, mediante a devida documentação fiscal e contábil
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cr,Áusuu QuanrA - DA DorAçÃo onçrruelrÁnte

ucão do obieto do presen te certame corre rao por conta da seÂ u inte
As desoesas 0ara a exec

Dota Orcamen tária:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Programa: 13.392.1302.2.66 - Promoção de Açôes Culturais

fleiento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

cúusulÁ QUINTA - DA vlNcuLAçÃo E DA vlGÊNclA

5.1- A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculaçãÔ aos termos, exigências e

condições,daLeine14.133/2021,bemcomoaoPÍocessodelnexigibilidadeNsxxx/2025.

5.2.oserviçoaserprestado,descritona,,CláusulaPrimeira,,,seráexecutadonadatade2lde
março do aorr"nt" ano, período vespertino/noturno, local xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - Chã

Grandê/PE.

5.3- A vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, contados a pa rtir da data de sua assinatu ra.

cúusutÁ sExrA- DAs AUToRIzAçÔEs E ALvARÁs PARA A REAtlzAçÃo Do EvENTo

5.1- É de responsa bilidade exclusiva do CONTRATADA a obtenção de todos os Alvarás e/ou

Autorizações necessárias à realização do Evento, atendendo as regulamentações dos órgãos

da Administração Pública, de âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como, responsabiliza-

se, ainda, pelo recolhimento de quaisquer taxas, impostos ou tributos de outra espécie, que

se fizerem necessários para a realização do Evento.

cúUsUI.A SÉTIMA- DAS PENALIDADES

7.1 ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os

q uais tenha concorrido.

7.2 MULTA: pelo atraso no início da ApresentaÇão, quando não iustificado ou rejeitado pela

SecÍetariâ Municipal de Turismo e cultura, em relação ao cumprimento dos horários

estipulados para as Apresentações: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de

atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste.

Admitindo-se um atraso não superior à 2 (duas) horas do horário estipulado

7.3 SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente ao atraso

superior à 5 (cinco) dias, do indicado para a Apresentação Artística, submeterá a Responsável

às penalidades previstas na Lei ne 14.73312021, na suspensão temporária da participação em

Licitações e impedlmento de contratar com o Município, pelo prazo de 2 (dois) anos e multa

de até 20% (vinte por cento) do valor contratado.

7.5 A Administração Pública, para a imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso
e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o
contraditório.
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7.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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cúusuu ottlvA - DA REsclsÃo

8.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquêr notificação

judicial ou extrajudlcial, no caso de inexecução total ou parcial' e pelos demais motivos

enumerados na lei ne 74.1331202!

cúusutA NoNA - DA tlscAtlzAçÃo

9.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução do Contrato' sempre que julgar necessárlo'

9.2 Para cumprimento do disposto na Lei ns 14 133/2021' fica designada a servidora Pública

Municipal, da Secretaria fUunicipat ae furismo e Cultura' a Sra Leilane cristina Alves de silva

Lêite, matrícula 001163, Secretjria de Turismo e Cultura para acompanhamento e fiscalização

de execução do Contrato'

g.2.1 Tal Representante anotará em Registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, determinando-o quefor necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

g.2.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência da Representante deverão

sersolicitadasaSeussuperioresemtempohábilparaaadoçãodasmedidasconvenientes'

9.3 A fiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA'

inclusive de Terceiros, por qualquer irregularidade'

9.4 Todos os Empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o Evento sempre

portando Uniforme e crachá de ldentificação da Empresa'

CúUSULA OÉCIMA - DA FONTE DOS RECURSOS

10.1- A despese que trata a "Cláusula Terceira"' do presente Contrato' correrá por conta de

recursos próPrios do MunicíPio.

cúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

â) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local' hora e data previamente

estabelêcidos neste Contrato;
b) Produção completa da Apresentação;

"j i..ifi,J, i"a.r as atividades de fiscalização pela Secretaria M unicipal de Educação, Esportes,

Cultura, Turismo e Juventude;

i) rorn".ar aodõ as informações e elementos necessários, sempre que a Secreta rla M unicipal

de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e luventude solicitar;

e) Os custos relativos ao som e à estrutura;

í À .on,r..,.d. se responsabiliza pelas medidas a que está su'ieita perante a ordem dos

Músicos do Brasil, estabelecidas pela Lei ns 3 857/60'

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA RESPoNSABILIDADE Do CoNTRATANTE

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato;

oi ,"rpond"r pela solidez e segurança dos serviços executados, no prazo previsto no código

civil
c) Segurança Pública durante a Apresentação, assim como antes e depois' conforme as

norrri. exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância);

o) r.rponrrbilidade por toda e quâlquer ocorrência Policial, criminal, e ou civil, que venham
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ítima a Artista ou Equipe Produtora e pÚbllco' durante o Evento' em todas as

aserv
decorrências e Assistência Administrativa, e outras;

e) encaminhar a Publicação resumida do instrumento de Contrato e seus aditamentos' se

ocorrerem, nos meios de Publicações legais;

D arcar com as despesas concernenteià Publicação do Extrato do Contrato e seus aditivos se

ocorrerem;
g) pagamento dos cachês Artísticos;

ii ã.i.ntit. aplicabilidade, eficácia e eficiência da execução do serviço'

CúUSUTA DÉCIMATERCEIRA. DOS RECURSOS

13.1-osrecursosinterpostosàsdecisõesproferidaspelafiscalizaçãosomenteserãoacolhidos,
nos termos da Lei n9 14.133/2021, se dirigidos diretamente à Secretaria Municipal de Turismo

e Cultura, e protocolados na Prefeltura Municipal'

ParágrafoÚnico'oSrecursosnãodirigidosconformedeterminaçãodestacláusula,nãoserão
conhecidos.

CúUSUIÂ DÉCIMA QUARTA. DOS ENCARGOS

14.l.Asdespesasdosencargostrabalhistas,previdenciários,fiscâisecomerciaiscorrerãopor
.onr. d. CoNTRATADA, ficando eSta, ainda, responsável pelo correto cumprimento da

LeSislação de 5êgurança do Trabalho'

CúUSUTA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1-Paradirimirtodaequalquerquestãoquederivardestecontrato,ficaeleitooForoda
Comarca de Gravatá/PE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

15.2- E, porestarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme' declaram

a mbas as partes aceitar todas as disposiçôes estabelecidas nas Cláusulas do presente contrato,

bemcomoobservarfielmenteoutrasdisposiçõeslegaiseregulamentaressobreoassunto,
firmando-oem02(duas)vias,napresençade02(duas)testemunhasabaixoassinadas,

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

Chã Grande - PE, xx de xxxxxxxxxxxx de 2026

Leilane cristine Alves da Silva Leite

Secretária de Turismo e Cultura

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

NOME:

CP F:

Av Sao lose. l0l. Centrí-)
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